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Bem Público que especifica e dá outras providencias

PARECER FAVORÁVEL

I. FUNDAMENTAÇÃO E VOTO DO REIATOR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os aspectos
constitucionais, legais, regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

Ao examinar tais pressupostos, não encontrei óbice constitucional ou legal à

proposição em questão.

Ante ao exposto, a Comissão de Justiça e Redação conclui pela constitucionalidade,
legalidade e juridicidade do presente projeto.

Que dadas às considerações, sou pelo parecer FAVORÁVEL, ao presente.

II. VOTO DA COMISSÃO

Foram unânimes os Vereadores da Comissão, fcompanhando o parecer do Relator
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E o Parecer. Sala das Comissões Permanentes.

Cas:avel, 15 de dezembro de 2016.
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